
mitir essa aplicação somente nos casos 
em que se comprove o atendimento de 
escolaridade da totalidade da popula
ção infantil, porque sabemos que nas 
áreas de população rarefeita é impra
ticável, economicamente, ministrar o 
ensjno primário. Deveríamos ter uma 
escola para 2 a 5 alunos, com custo 
elevadíssimo. Melhor aplicação desses 
recursos é, sem dúvida, na alfabetiza
çao de adolescentes e adultos nas áreas 
de densidade demográfica, que são as 
que podem concorrer para o desenvol
vimento econômico do país, desde que 

disponha de material humano habilita
do, sem prescindir da existência do ca
pital indispensável. 

Voto, pois, no sentido de que podem 
os municípios aplicar, no mínimo de 
20% destinado à educação, dos recur
sos do FPM. parcela com o ensino 
básico, supletivo, até quando o poder 
executivo o excluir expressamente do 
ensino prbnário, expressão usada no 
Decreto n.o 69.775/71. 

T. C., 14 de setembro de 1972. JOM 
Agripi'IW, Ministro-Relator. 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC1PIOS - PAGAMENTO 
ORDEM BANCÁRIA 

- É lícita a ordem bancária, por conta do F.P.M., que 
não se confunde com sub-rogação, transferência, ou retençtfu 
de crédito. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

ANEXO lU A ATA N.o 66172 

Relatório e voto do Sr. Ministro 
João Agripino, cujas conclusões foram 
acolhidas pelo tribunal, como decisão 
normativa sobre a matéria, na sessão 
ordinária realizada em 14 de setembro 
de 1972, ao mandar responder afirma
tivamente a expediente oriundo da 
Agência Central do Banco do Brasil 
S. A. (Proc. n.o 18.769/72). 

PROCESSO TC. n.O 18.769172 

Consulta do Ba7Wo do Brasil re
lativa a retenç!io de crédito do 
Fundo de Participação dos Mwni
cípios em favor de terceiro. 

Consulta o Banco do Brasil, através 
do gerente da Agência Central, nesta 
Capital, se pode acatar solicitação da 
Prefeitura de Aracoiaba (CE) , com 
base no art. 6.0 da Resolução n.o 90/70. 
no sentido de reter parcela do FPM 

para ser levada a crédito da ANCAR
CE, tendo em vista a minuta padrão 
aprovada pelo TCU a ser adotada nos 
convênios entre as prefeituras e a 
ABCAR. 

Lamentamos que a consulta de 17 
de abril de 1972, protocolada neste 
TCU em 27-4-72 somente tenha con
cluído a sua instrução a '30-8-72. 

Este TCU não admite a sub-rogação, 
que é a transferência a terceiro do 
poder de receber, mediante o instru
mento da procuração. 

No caso de consulta, porém, se trata 
de uma carta do prefeito autorizando 
a retenção de parte da quota do Fundo 
para crédito a ANCAR-CE. 

O art. 6.° da Resolução n.o 90/70 
determina que qualquer pagamento 
j(ojto com recurso do Fundo somente 
poderá ser realizado por meio de che
que nominativo ou ordem de paga
mento, tanto um como outro a favor 
do beneficiário, assinados pelo prefeito 
e pelo encarregado do setor financeiro 
da prefeitura". 
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Não difere o que dispõe o Decreto
lei n.o 200/67, no seu art. 74, § 3.°. 

A carta anexada por fotocópia ao 
processo representa uma ordem ban
cária. Impropriamente se refere a re
tenção em favor da ANCAR, quando 
simplesmente se trata de uma ordem 
de crédito em favor daquela institui
ção a qUe há de corresponder a baixa 
do valor, a débito, na conta do Fundo. 
Não há propriamente retenção, que se 
caracteriza pelo não recebimento e ao 
mesmo tempo pela permanência do 
valor no saldo da conta. 

N a espécie da consulta ocorre uma 
ordem bancária ou de pagamento 
mensal, por prazo determinado (10 
meses), em favor de instituição que 
presta relevantes serviços, no setor 
agríco~a, ao Ministério da Agricultura. 

Entendemos, pois, que a carta a que 
8e refere a consulta a despeito da im
precisa redação, é ordem bancária, que 
se compa:ibiliza com o art. 6.0 da Re-

solução nP 90/70 e Decreto-lei n.o 200 
de 1967, art. 74, § 3.0 e, como tal, pode 
ser atendida pelo Banco do Brasil. 

Ditlcordamos da instrução, quando 
propiie que a carta seja subscrita pelo 
encarregado do setor financeiro, jun
tamente com o prefeito. Não há o que 
justifique essa exigência, em se tra
tando de ordem bancária. A cautela 
em referência pode se compreender em 
relação à emissão de cheque nomina
tivo, que, de regra, é expedido pelo 
setor financeiro. N o caso de ordem 
bancária o setor financeiro recomenda 
a ordem, mas esta é redigida na se
('retaria da prefeitura e levada ao pre
feito para assinatura, acompanhada do 
processo a que se refere. 

Votamos, pois, pela resposta afirma
tiva, podendo o Banco do Brasil pro
ceder da mesma forma, em todos os 
casos idênticos. 

T. C., 14 de setembro de 1972. João 
Agrtpino, Ministro-Relator. 

PENSÃO MILITAR - EXCLUSÃO E EXPULSÃO DE PRAÇA 

Interpretação da Lei n.o 3.765, de 1960. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

.DECISÃO 

ANEXO V À ATA N.o 66 DE 1972 

Re:atório e voto proferidos pelo Se
nhor Ministro-Substituto Ewald Pi
nheiro, cujas conclusões foram aco
lhidall em plenário, por maioria (ven
cidos os Senhores Ministros Vergniaud 
Wanderley e João Agripino), na ses
são ordinária realizada em 14 de se
tembro de 1972, ao ser julgada legal 
a concessão a D. Nair dos Santos 
Ponte (Proc. 20.201171). 

Trata-se da concessão de pensão mi
litar a Nair dos Santos Ponte, es
posa de Altair Batista Ponte, ex
soldado da polícia militar do antigo 
Distrito Federal, excluído dessa cor
poração, com base no artigo 21 do 
Regulamento Disciplinar, aprovado pelo 

358 

Decreto número 3.274 de 1938, em 16 
de junho de 1959. À data da exclusão 
contava o militar 18 anos e dois dias 
de serviQ'o, tendo descontado para o 
montepio mais de treze contribuições 
(fls. 16). 

A 2. a seção da 5.a Diretoria opina 
pela legalidade da concessão, tendo 
em vista o fundamento da exclusão 
(artigo 21 citado, fls. 18) e a decisão 
proferida pelo E. Tribunal, em 14 de 
setembro de 1971, no processo TC-3.912 
de 1970, em que se teria configurado 
hipótese idêntica. 

O diretor, no entanto, conclui em 
sentido oposto sob o argumento de 
que: 1.0) os conceitos de exclusão e 
de expulsão não se equivalem; 2,0) o 
ex-militar não perdeu a condição de 




